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O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Campos, 
no uso das atribuiçÕes que lhe conferem o artigo 4<? da Lei 1767, de 28 de no 
vembro de 1975 e artigo 39, item V , do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 
31 de dezembro de 1969, 

DECRETA 

Artigo 19 - Fica aberto no D epartamento de Finanças um , 
Credito Especial no valor de Cr$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil c ruzei 
ros) destinados a subvencionar ao Esporte Clube são José: 

10.76 
10.76-08 
10.76-08.46 
10.76-0846-031 
10.76-0846031201 
10.76-3210 

Setor Ação Desportiva 
Educação e Cultura - , 
Educaçao F lsica e Desporto 
Assist~ncia Financeira 
Manutenção do Esporte Amador 
Subv ençÕes Sociais 

- , Esporte Clube Sao J ose 350.000,00 

Artigo 29 - A despesa de que trata o artigo anterior, cor 
rerá por conta da anulação parcial, na mesma importância, da seguinte dota 
ção do orçamento vigente: 

6.10 
6.10 - 10583231.02 
6.10-4210 

Divisão de Obras 
Desapropria ção 
Aquisição de ImÓveis 350.000,00 

Art igo 39 - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, rev ogadas as disposiçÕes em contrário. 

agosto de 1976. 
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